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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1763/2022 

PROJETO DE LEI Nº 248/2022 

PROTOCOLO N° 24881/2022 

EMENTA: “DISPOE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE ANIMAIS DE 

ESTIMACAO PERDIDOS OU APTOS PARA ADOCAO, VOLTADO A DIVULGACAO 

DE FOTOGRAFIAS E INFORMACOES SOBRE ANIMAIS PERDIDOS OU EM 

CONDICAO DE ABANDONO, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA. ” 

INICIATIVA: VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 

 

 

PARECER LEGISLATIVO Nº 277/2022 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

O Vereador Eduardo Rodrigo De Castilhos  apresenta o Projeto de Lei em 

epígrafe que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou 

aptos para Adoção, voltado à divulgação de fotografias e informações sobre animais 

perdidos ou em condição de abandono, no âmbito do município de Araucária ”. 

 

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se na fls. 04, que diz que 

“Muitas vezes, os animais são tratados como coisas ou objetos, sofrendo os mais variados 

abusos e atos de crueldade, mas são seres vivos como nós que sentem dor, alegria, medo, 

angústia e outras sensações que os fazem dignos de consideração e respeito. Todos os 

animais possuem proteção da lei maior do país, que é a Constituição da República 

Federativa do Brasil, conforme artigo 225, parágrafo 1º, inciso VII. Dessa forma, objeto 

do referido Projeto é o cuidado e a atenção à integridade dos animais de estimação da 

população, parte relevante das unidades familiares deste município. ” 

(...) 

 

Após breve relatório, segue a análise jurídica. 
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I – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI. 

 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil em seu art. 30, I 

atribui competência ao Município para legislar sobre assuntos de interesse local, In verbis: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

No que concerne a propositura do projeto de lei está expressamente 

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem 

ser de autoria de vereadores. 

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador;” 

 

A Constituição Federal, em seu art. 225, § 1°, inciso VII, prevê que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo dever do Poder 

Público e da coletividade de defendê-lo e preservá-lo: 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

[...] 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 

espécies ou submetam os animais a crueldade. 

 

Demonstrada a Competência Legislativa do Município, examina-se a  

proposição sob a ótica da iniciativa Legislativa. Sobre este aspecto, João Jampaulo Júnior, 

ensina o seguinte: 
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“As matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo são aquelas que 

a Constituição da República reserva exclusivamente ao Presidente da 

República, e que por simetria e exclusão aplica-se ao Prefeito Municipal. 

Encontram-se elencadas nas alíneas do inc. II do §1º do art. 61 da CF. As 

Leis Orgânicas Municipais elencam como matérias de iniciativa privativa 

do Chefe do Executivo as que tratam de criação, extinção ou 

transformações de cargos, funções ou empregos públicos municipais na 

administração direta, autárquica ou fundacional; fixação ou aumento da 

remuneração dos servidores públicos municipais, regime jurídico, 

provimento de cargos e empregos, estabilidade e aposentadoria dos 

servidores; organização administrativa, matéria orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração; criação, estruturação e atribuições 

dos órgãos da administração pública municipal; plano plurianual, dentre 

outros casos previstos na Lei Maior do Município.” 

 

Segundo o art. 41, inciso V da Lei Orgânica do Município, é de 

competência privativa do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que criem e estruturem 

as atribuições e entidades da Administração Pública, direta e indireta. 

 

Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de Lei 

que: 

[…] 

V - criem e estruturem as atribuições de entidades da administração 

pública, direta e indireta 

 

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 6º, inciso VII, 

prevê que o Município compete concorrentemente com o Estado e com a União dispor 

sobre a captura e a vacinação dos animais: 

 

Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a 

União 

(…) 

VII - dispor sobre o registro, vacinação e a captura de animais; 

(grifasse) 

 

 

Desse modo, a presente proposição está copiosamente maculada de vício 
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de iniciativa, o que gera a inconstitucionalidade deste. A invasão de competência pode 

ser vista nos artigos, parágrafos e incisos abaixo transcritos: 

 

“Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Animais de Estimação 

Perdidos ou aptos para Adoção, destinado a facilitar a localização, por 

seus proprietários, de animais de estimação perdidos, além de facilitar que 

animais abandonados sejam adotados. 

Parágrafo único. O Programa Municipal de Animais de Estimação 

Perdidos ou Aptos para Adoção se dará mediante concentração e 

divulgação, a ser organizada em página na rede mundial de 

computadores pelo Executivo Municipal em parceria com a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente (SMMA), e será composta de fotografias e 

informações relativas aos animais perdidos ou em condição de abandono, 

resgatados pelos centros de controle de zoonoses, canis públicos ou 

privados e estabelecimentos congêneres - inclusive organizações não 

governamentais - em funcionamento no município de Araucária.  ” 

 

“Art. 2º Para sua execução serão estabelecidos critérios padronizados de 

informações simples e passíveis de serem coletadas pelas instituições 

responsáveis pelo resgate, inclusive fotografias, que serão enviadas 

mediante arquivo eletrônico, no prazo de até 24 horas do resgate ou da 

perda do animal de estimação, por meio de formulário disponibilizado pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA) ou por outro órgão 

indicado pelo Poder Executivo, tendo em vista divulgação nas redes 

sociais da Prefeitura Municipal, pelo período mínimo de 30 (trinta) dias. 

§ 1º O Poder Executivo poderá, para melhor funcionamento do programa, 

delegar a concentração das informações sobre os animais resgatados, 

sua divulgação nas redes sociais e a tarefa de atendimento aos 

interessados em sua adoção, a outro órgão municipal ” 

(grifos nossos) 

 

Em relação à criação de programas por lei de iniciativa de Vereador 

citamos a Ação Direta de Inconstitucionalidade 990.10.004583-0, Relator 

Desembargador Pedro Gagliardi, julgada em 14 de julho de 2010: 

 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade Lei Municipal n" 7.242, de 22 

de fevereiro de 2009 - Estabelece política municipal de mudanças 
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climáticas e deu outras providências - Vício de iniciativa – Afronta ao 

princípio da separação dos Poderes - Criação de encargos ao Executivo 

Municipal, estabelecendo incentivos econômicos e financeiros, linhas 

de crédito e financiamento, realização de inventários, pesquisas, planos 

de ação e projetas, além da criação de um fundo municipal, sem a 

indicação de recursos para seu custeio  - Declarada a 

inconstitucionalidade". 

 

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade 

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de matéria relacionada com 

serviços públicos e de ilegalidade em face da assunção de despesas que acarretarão no 

momento de sua execução. 

 

Por fim, cumpre esclarecer que a matéria abordada no projeto de Lei 

em análise, pode ser objeto de indicação proposta pelo nobre Vereador ao poder executivo, 

conforme dispõe o art. 123 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in 

verbis: 

 

“Art. 123. Indicação é a proposição escrita através da qual o Vereador ou 

Líder Partidário ou Comissão sugerem à própria Câmara ou aos poderes 

públicos, medidas, iniciativas ou providências que venham trazer 

benefícios à comunidade ou que sejam do interesse ou conveniência 

pública; pode consistir também em sugestão para estudo de determinado 

assunto, com vista à elaboração de futuro projeto de lei ou de 

resolução.(Redação dada pela Resolução nº 02 de 1997)” 

(grifou-se) 

 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 

a alteração e a consolidação das leis. 

 

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a 
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pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise é de 

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder 

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder 

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei. 

 

Diante do previsto no art. 52, incisos I, e VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão 

de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente, as quais caberão lavrar 

os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

 

É o parecer. 

 

Diretoria Jurídica, 23 de Novembro de 2022. 

 

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR N° 18.442 

 

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES  

ESTAGIÁRIA DE DIREITO 
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